

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1212, DE 2025.
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto de lei em epígrafe altera a Lei nº 12.780, de 30 de novembro de 2007, que institui a Política Estadual de Educação Ambiental, para incluir, entre os seus objetivos fundamentais, o combate ao racismo ambiental e a promoção da justiça climática.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nas 160ª a 164ª Sessões Ordinárias, realizadas no período de 7 a 13 de novembro de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cumpre a análise da matéria quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao exame da proposição, verifica-se que a matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados para legislar sobre meio ambiente, educação e proteção à saúde, nos termos do artigo 24, incisos VI, IX e XII, da Constituição Federal, bem como em consonância com os artigos 191, 193, 205 e 225 da Constituição do Estado de São Paulo.

A iniciativa limita-se a promover aperfeiçoamento pontual da Lei nº 12.780/2007, sem alterar sua estrutura, seus instrumentos ou seu regime de implementação. A Política Estadual de Educação Ambiental, desde sua instituição, adota enfoque humanístico, democrático e participativo, reconhece a dimensão socioambiental dos processos educativos e tem como objetivos a promoção da equidade social, a redução das desigualdades e a construção de uma sociedade socialmente justa, conforme se depreende de seus artigos 3º, 8º e 9º.

Nesse contexto, a inclusão do combate ao racismo ambiental e da promoção da justiça climática como objetivo explícito da política pública não representa inovação conceitual estranha ao sistema normativo, mas, ao contrário, explicita e reforça princípios já consagrados na legislação estadual vigente, especialmente aqueles relacionados à equidade social, à valorização da diversidade cultural, à participação cidadã e à abordagem integrada das questões socioambientais.

Sob o aspecto jurídico-constitucional, a proposição não afronta o princípio da separação dos Poderes, tampouco invade a competência privativa do Chefe do Poder Executivo. O projeto não cria programas, não impõe obrigações administrativas concretas, não estabelece conteúdos curriculares obrigatórios, nem interfere na organização e no funcionamento da administração pública estadual, limitando-se a acrescer diretriz de natureza principiológica e orientadora no rol de objetivos da política pública já instituída em lei.

Ressalte-se que o combate ao racismo ambiental decorre diretamente dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade material e da vedação a quaisquer formas de discriminação, previstos nos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos I e IV, e 5º, caput, da Constituição Federal, bem como do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, consagrado no artigo 225 da Carta Magna. Trata-se, portanto, de compatibilização normativa entre a Política Estadual de Educação Ambiental e o núcleo axiológico da Constituição.

Do ponto de vista infraconstitucional, a proposição harmoniza-se com a Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental, a qual concebe a Educação Ambiental como processo permanente, crítico e transversal, voltado à formação cidadã e à reflexão sobre as desigualdades sociais e ambientais. A alteração proposta reforça essa diretriz, sem impor método, conteúdo ou abordagem pedagógica específica.

No que se refere ao aspecto orçamentário, não se verifica criação ou majoração de despesa pública, uma vez que o projeto não impõe a execução de ações determinadas, tampouco cria novos órgãos ou estruturas administrativas, condicionando eventual implementação às políticas já existentes e à regulamentação pelo Poder Executivo, o que afasta óbice jurídico no âmbito desta Comissão.

Quanto à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e adequada, promovendo alteração pontual e precisa na legislação vigente, sem comprometer sua coerência sistemática ou gerar conflitos normativos.

Diante do exposto, no âmbito do que compete a esta Comissão apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1212, de 2025.
Sala das Comissões, em
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